
íD�M�de� 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N• 16/ 96 
D.E 20 DE AGOSTO DE 1996. 
"MODIFICA O TEXTO DA LEI MUNICIPAL 
No 002/96, DE 06 DE MARÇO DE 1996, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

SAID AP AZ, Prefeito Municipal de Juquiá, no uso de suas atribuições 
legais faz saber� que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1 o- Fica modificado o texto da Lei Municipal no 002/96, de 
06 de março de 1996, em seus artigos 1° e 2°, que passam a ter o têor dos artigos 2° e 3° da 
presente Lei: 

· 

ARTIGO 2° - Fica o Municipio, através de seu Prefeito Municipal, 
autorizado a firmar com a União, através do Ministério do meio Ambiente e da Amazônia 
Legal, com o Estado de São Paulo, através da Secretaria do Meio Ambiente� com as 
Prefeituras de Jacupiranga, Pariquera-Açu, Registro e Eldorado e ainda com a CRAVAR 
(Cooperativa Regional dos Aquacultores do Vale do Ribeira), um convênio visando a 
implementação do PROJETO PILOTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO EM 

AQUICUL TURA, nos termos da minuta em anexo. 

ARTIGO 3°- A execução das obras de interesse comum serão de 
responsabilidade do Município de Jacupiranga, o qual firmará com os demais participantes 
do projeto os instrumentos legais necessários à operacionalização do mesmo. 

ARTIGO 4° - Esta Lei entará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQ O DE AGOSTO DE 1996. 

p 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�� Encarregada de Setor 
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COMNIO"• QUB ENTRK BI Cii:[,F;DAAJyJ O 
MINIST�R10 DO MRIO AMDlS:-ITS, DOS 
RECURSOS ffÍORICOS E DA �MA?.�N1Jl. L.EGÃL l 
O ESTADO' OR , ATR.J.V�S 
DA ' �; I DA 
----------------M·-----------------------------------------------�1 00 �������������-------------- • COM A 
PRS:PEITUÁOA MUNICIPAL O S -----' A 
fRif,ITUR.A MONlCIP.AL D� 

'' I I I • , 

O ; . 
, A =-:-. -:-

. 
-:-:-:-:---:-��-:-: vrsl\Nbo X 1M1;Lt:MI't�'rA�YA.U u� ;wut.:. IN 

PROGRAMA NACIONAL DO MEIO 
AMBitNTK•PNMA. 

li 
O HlNISTgRIO DO MBIO AMBIENTB, DOS RKCOR808 HfORlCOS B OA 

"M�r.ôNT.-. LP.n�r., 6rg.IJn t11t "cimtniat.rAç:!o FederAl Oirot�. çrhdo pe�� M�;�did.� 
1-'roviaória n· l.l:)t de l4 da outubro ele 1JJ5, uv'"'"'•II�L· UillllVIII.l.II ... Jv 
�Q!fCrtDr:lfTr:, coe .. � 3?.11':i.l'7�/0001·07,· eom aede nll l!:oplana.d4 do� 
l'l1nictor1os, Bloco •a•, s• andar, Bra.s!lia ; Dist.ri to Federal e )Ut'isdiç!o 
orn todo Terdtório Nacional, oeste aco rep��sentado pelo Ministro do Meio 
Ambicm:r., doa Rocursoo�; Hidric:os e da Amaz�nia L�go.l, Or. CUSTAVO KitAUSS: 
GONÇAINl:�i SOOIHNJIO, busileiro, casado, residente e domid ti tiOO A SHIS 
01·07, Conjunto 13, casa 07, Lago su).1 Bru!lia-DF, Carteira dó 
ldentirlrldQ n· 596.150-SSP/Pii, inscrito no CPF/MF sob o n• 018.446.SH-9'1., 
'-vl•(vLu•o: .. L L .i. l ... .r .i.. .,. � � 4 qu� lhe contere o Decreto de 01 do janaü·o de l99!j, 
publicndo no Diário O ticial da UDi!o de 01 de j �ne iro de 1995 e o (et�do 
de neste at:o representado por e;eu O.:>vr:n.<lador 

· --------' re•idc:n�·o ' e do1nicillljdc.. �\H\ 
c. I. n• ,. , ins::rit�"J nc> 

CPP'ÍMF !iOb o n• ', conforme OtS �odere!i \j\l� lhe 
l:!Ao conferidos pela Conodtuiç&o e:st:odl.ltll1 daqui por diante denourintlr.:l)
�STÂDO, �travA" da _______ 1 nast& �to 
repreocnr::11da por seu lco.rgo e nome) reaidenl:e ó 
domicili"do na Rua , c.I. n• 

inscrito no C.P.F./HP sob o n• 
da � · . , coe n • 

---------------------------- ' nesta ato repres�ntada pelo s�u (ca�go o nome) 
------------

-....:-..' retidente · ,  e dorniciliado na. Rua 
---:--- ------- �c . .  n• t• , inscrito no CPF/MP sob 
o n • , do , CGC n• 
----------- ' neaee ato reproa6htado por aol.i (c:ClL"gl! e ·nc.me) .... 
---------�----

�-=-
' reaic1ent" e domiciliado no1 Av. 

1 c. I . n• ., , inscrito no CPY/MF 10b
n--n--=-. -_- -_-__ 

--------, f.J''"' rnm(l/\�m ,. í'\�r,.vnnrA c1Annm1 n1ttl1t UNTOAtlff nK 
COORD�NAÇAO ESTADUAL-OCR, c�iada pela R eoq luçao Conjun�4 u• / , 
de I 1 __ , alterada peh Re5oluç.o Conjunta n• 7 _:<!e 

_,-- � , e a Pre(eiturA Municipal de , CGÇ n• ---- ---- ----
, neste ato repreo enco.dA peio Prefeito MunicipAl 

�••i�n�• • • domiciliado n& Ru&
.. .
�i 
:I 

1 .t: �. 'I 
lt 
�! 
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CÚ �idph de fl��-
ES1Aoo DE SÃO PAULO 

Jl 
---�' C. I. n • .11 1 ins c r ltO 00 

CPF /MP' Aé)o o n' 1 c:uuld�mo oc podQrCO? 'I'"" 1 h A solo
con(eridos pela legi•laç.Io ern vigor , daqui por diante denomin11do 
CONV!i:NENTE, � a Prefeitura. Municipal de _L , neete ato 
representado pelo Prefeito Municipal , resi dente 
e domiciliado na Rua , C . l: . n • , o 

oeste ato reprea ontado J ' por seu (cargo e nome) 
-----------------, r���� 1dent o e 1·:: dom icil iado na Rua 

, C.I. n• : inscrito 
no CPF/MJo" SJÓb'--o.......,,-���.--- •;· por seu (cargo • nome) 
---- · -------------- , C.t. n• ,I in1crito no CPP/Mf sob o 
n• , �empresa i1 , neste ato 
representado por �eu ( cargo e nome) •· , re,identc o 
domiciliado na Rua 1· C.I. n• 

ince ri to no CPF/MF , n • e a 
, neote ato repreoentado pelo seu 

------------------------- r-e_s_l�·aente e ; ; domiciliado na Rua 
, C. I. 1 1 1 in ac:r i. t:.o oo 

�(M�?�s-o�b�-o--n�------------ , daijüi pnr dlan�e denominados 
�XBCVTOR�i. �u)efL�nrln-se aot termoa da Lei·�· 8.666, do 21 de junho de 
199), alteradH pela Lei n• 8.883 , de 08 de j�nho de 199�, no que c:oubec, 
De creto n• 9J.872, da 23 de dezembro de l986, Decreto n• �O. de 01 de 
f4Verl!') rn llf': l99J. 0 449, de 17 de fevereiro de 19921 rnstruçõea 
Normativas n"!l 02 de 19 de obril <1e l.9�J' da Secrtsl.4&:1a d" Taaouro 
Nacional, OJ, de 27 da maio de 1991 e lO, de b2 de outubro de 1991, ambAs 
do Dep.,rr:nmcnto do Tesouro Nac iona l e a.o Acordo de lmp r f st i mo n• 3173-BR, 
firmado entre o Uanco Mundial o o ooverno B��sileiro, contorme processo 
n• I - , resolvem c•l•brar o presente Conv!nio, 
mediante aa condlç5ea .-cllueulae seguint••: 

11 CLÁDS� PRl�EIRA - DO OBJBTO 
l: 

o prooonte C'onv�nin r.f\m Dor obieto a impl emoncaçlt o d,u 
atividadoll inerentes ao PROGRAMA NACIONAL 00 MEIO »>BIEN'I'R, no exerctclo 
da 1995, Compon•nte P�ojetos de Execuçao D es fentra lizada, por Antormédio 
do Projeto " ·  • ,. : nos Hunicfpioa de 

, Estado de �· , cujo detalhamento i o 
constante---rd-o--.ÂÍl:--e-:-Xo I a esr.e, Pla!11J8 Oper��ivoc, Planos de Trl\hillho, 
Cronogn•uct f'{l!ieo-Pino..noeiro e cronograma dt Pesombolao, que fa%em parte 
deato Instrumento, independentemente de tr•�•criçio. 

I! 
C�OSOLA SEGUHnA • DAS OBRIGAÇ�SS DAS PARTIS 

t
I - �oostituem obrigocOeq do CONCED6NTi; 

' :  
a) etetuar o trlln.,�crênc:ia do• r•qur• Q• tinanceiroa, previ1toa 

�H� a exucu9;so do obj�rn, na :orma es(tabeleoida nos Cronogramas
Ytsico-F1nancft1ro e da 0et:Jtunt.l)'18\)·ao·e.ONVi�E.m�di..lJl.t:•.aolicitaç�o d11 
UNIOADS UB COORDEN.AÇÂO ESTADUAL - UCE; ll 

b) exigi r quP. ... implem�ntaçAo do obj eto deste Convin1o, gundo 
contormid4do com •• exigêncha das�dt&l :f\0 Acordo det Empr4eeimo n• 
3173-BR; li 

�I 

s 



íD'le/edwza do, �� de. � 
ESTADO DE Sl\0 PAULO 

1: 
n 
11 

cl aupervisionar as atividades d� 
resultados e seus rtflexos1 

execuç4o, AVAliando os �eua 
li 
i. 

d) aprovar os Planos Operativos, Pl!lnoa de Trabalho, Termos de 
Refer�ncia e Pr��tações de Con ta s nece••'ri�s A execuçlo do objeto desta 
Convênio. �� 

, , 

�; 
II . >ongtiçucm gbriqAcOeo aa Yfª' 

r 
a) coordenar toda• aa atividad�c no !atado, acompanhando a 

����uç�o de codav a• açOev implementadas p-io CONV6NENTi1 obaorv�ndo os 
�:rit6rios de q1.1al idade técnica; �! 

b) e fetuar a tranater�ncia �' recur'o' financeiro� ao 
coNVENlNTi relativoc l contr�p�rtid� rccpoQtiv�, d�acritaa na Cl4uoul& 
Terceira 1 

· 

l· 
H 

cl exigir do CONVENENTB, a �plicaçlo doa recur•oa de 
contrapartida descritos n4 ClAusula Terceira; 

I 

dl seo! i�itar ao.> CONCEOBNTE, ..J .l..&.lJ�tnçào do& recursos ao 
CONVENENTEI 

I •) acompanha r a e laboraç&o e, ! reprogramaçlo doa .P lanoa 
Operacivo5, Planoc de Trabalho, Termos de Reterência a li'rastaçõea de 
Conta� ncce�siriou � execuçJo do objeto des�e Conv4nio e aubmet�-los �o 
CONCSOliN'fS I "I 

tl dosignar um servidor com a tu�ç!o de Coordenador de todas 
a� açOe' necess&rias a consecuçAo do objet9 d99te Conv!nio. 

III - Constituem obrigacOes do JoNY�NiNJi; 
�: 

al �x•çut•r todaa as atividades inerentes 4 implementaç�o dos 
pro)etr.>lf descritos noe anexos, observando o• ct"ic4rios de qualidade 
técnica; I' 

J I 
i i b) movim�ntor o� r•curaos financeiros liberAdo& pelo 

CONCttOCNTC em conea vinculada ao ConvAnio/ � ;
�. 

c) aplicar os recursos de contrap�rtidA doscritoa na CláusulA
T•rceira, conforme cronogram& de desembolao, 

{; dl nao utilizar os recursos recebido& do CONÇEDENTi e da UCE 
em finalidade diversa da estabelecida neste Conv�nio; 

�; 
el prostar conta dos recursos rtcebidoa do CONCEOENTS e d& 

UCi, n� !onna daacrita na Cl4uaula Quiota, ; 

ti r e s p onaabil har·•e por todo os encargos de nacureu 
crabalhi9ta v pav ide ncUria , decorrentes do, recursos hwnanoe utilizados 

no R r. r.1ü'" 1 hr,�:l', ,l';lf.'l\ r.-'imQ P'ir t Qc:\Q� 'ia On\\o c rt��� �li�QI g .. •�' ugr��n'' 1 ""
que incidam aobre o preGente Conv6nior 

}j 
l I .P-1 



íD'Ze/�a do- ?í'�;uo. de. � 
ESTADO DE SÃO PAULO 

. 
) 

gl elaborar oa Plonoe� Operativba de Trabalho, Termoe� ��
Refe4enc\a � damais document os necess�rioG a implementaç4o da a 
ativídAd"s, de conformidade com a1 diretri xeà estabelecida• no Acordo de
Empréot imo n • 3173 -BR a deste Conv�n1o é aubmetO·loe .& DCi:1 para. 
aprovaylo do CONCEOii:NTE; r, 

h) assegurar a participaç&o e conrribuiç!o do• integrantes do 
Projeto • ,. •, por intermédio do 
instrumento l�gal eopec!flco, g· . 

� 
i) afixar placas alusiva ,h obru \to local de fllu& execuçAo, de 

acordo com o modelo padrio a sor !ornecido pelo CONCEDBNTB1 
" 

j) restituir o valor crans!erido pelo CONCSDENTi e pela OCo, 
acreJOJcldo de juros • multa, a partir d4: &ta do sou recebimento, 
re••8lvadas �� hipótes•• de c&so fortuito 9u torça �ior, devid�menta
comprovada , quando: . 1'

.. 
1 • nao !or axecut4do o ouJ·��!J� uA avença; 

t: 
2 • deixar de apresentar a pr4scação de conta6 no prazo 

eet:abelecido no documenco 
,
de cobrilnÇ�, ecnitido pelo

CONCEDENTE i tI 
li 

l · o• recursoe terem utilizado• em finalidad9 diversa da 
est•.belocida. �; 

, , 1' 
1) promover a aqu i s içao e/ou contrataç&o de bens, obres e 

aerviçoa, em con!ormidado com os Procedimen�os para AquisiçÃo do PNMA e 
com os modelos do documentos lici tat Orioa .f'ornecido• pelo CONCEDEN'l'li:J 

? 
m) manto r uma UNIOADii: DE GERENCII\MF.NTO DO PROJETO - UGP. 

composca ao repreo�ncances do� �XKCUTOk��. boro o objetivo de colobor�r 
no acompanllolRI�OtO da qual1dode t écn ica da erecuçlo do proj etOt 

nl designar um Ordenador de Oe.peoa e Sll for o caso, um 
serv1dor com a tunç.ão de wespon1ável Técnico,' ti ttu�.;o!al'f\i11hlll." ao CONCEDENTE:, 
ac cópias do ato di designaç&o, no prazo de 'is dias cont adoG da daca de 
publicaç.lo deste Instrumento; ; : 

o) mant•r registro•, arquivo� : 

especHico!l para os di Rpêndios relacivoa ,o 
tamb�m a seguir- rigorosamente aa normas 4e 
!inanceiroo do BIRD: f! • I 

e controloa contábeis 
pre�enee e obrigando-so 

•pl!cay&o doa recuraoa 

p) promover a divulgaçAo da1 �ÇlSea objeto desee Conv�nio 
citando obrigatoriamente a participaç!o do CONCiOENTB • do Estado nos 
Cra.balhoa; l' 

� 

ql l!ncaminbar :lO CONCEDENTE! o& Ra!acórios da Monitoria Mental. 
a c�d� 30 dias a os R•l�t6rioa de Monicoria Consol idAdo a cada 90 diaa, 
contados d� data d� liberaçdo d� pr imeira parcela, 

'i 
t) t�lc\b�rar e 1u.bmet.er ao CONOiDENTt. qu•ndo exigido. a 

relaç�o doe recursos humanoQ e materiaia, úeceaaArioa & consecuçio do 
obj�to d"'"r·"' c-nnvAnio, � l 

I; 4 

s 
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ESTADO DE SÃO PAULO

� 
� 
r 

c) facilitar, ao m�ximo. � atuaç�ó auperv1sora do CONC�OENTE, 
tacultando-lhe sempre que solicitado, o ma i � amplo ace��o Aa informaçõea 
e documentos, rel�cion•do• com a execuç! Ó �do objeto deste Conv�nio, 
ft8pectalmcnte quando da avaliação e auditot i � anual a aer realizad& do 
conformidade com as exig&nciAa contidas �o Acordo de �mpr�ctimo n• 
Jl73-BRt � 

i 
t) n!o realizar despaRaa re lativ!s a prestaç!o de serviços de 

consultoria, "n•istência técnica ou ass,me lhados, por tlervidor da 
Adrninhtroçt\o Dip�La ou Indireta, incluaive, f'undsçc'5ea, o qual portença, 
esteja lotado ou em exercicio em qualquer .os órg&oa convenentes. 

IV 
q 

a) a�oiar a UNIDADB DE GBRiNCI�ENTO OE PROJiTO - UGP na 
execuç!o do ProJeto, f 

. t. 
bl ind i car representante para �definir, com a UNIDADE: OB 

CER.E:NCIN�ENTO DO PROJETO - UOP, as provid!ncias adminiot:rativas e 
operacionais que se tizertm nece••�riAa A i�plementaç�o do objeto dette 
Convênio naa �raas que lhes pertença�, f 

c) cooperar no ãcompanhamento e �iscalhaç4o, csam prajuízo de
outras acribuiçOes pactuadas neete Conv�nio, 

� 
r 

d) alocar à execuç&o do Projet�, na forma do Convênio, os
recursou materiais, humanos ct tinanctiros quo sejam de eua
responsabilidade, conforme definido no Pro)eco,

� 
o) �ut ori 2 a r  a realizaç4o de obras • serviço& pertinen�c• po 

obje�o d�sco Convênio nas área• que lhee c�petcm; 
f 

C) prestar contae , de acordo com o estipulado neste Conv�nio, 
�� rnnnA �R obras. bene a aerviçoi que !o(em executados em �ua �re4 de 
competência durante a exncuç!o do Projeto;'

I

gl mob�lizar unidades administ�atlvaa sob sua juri�diçao e 
art1cul�r-ua com uuLc�a 6rg!o9 oecaooártoc l pra&taç4o de apoio ���n1co 
A implemencaç4o do objeto deste Conv�Aior i; 
CLAUSULA T2RCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAM&NT�RI� 

� 
Os recur&of nace•a4rios para � cxacuç&o elo qbjec:o deste 

ConvAnio, no montante de RS ( l, 
,·apresenta U progr.l1'11.1Ç0U dOI exerc1c:i nr. de 1995 t �$19G, nndo R$ 

( ) , à c:vul4 do HMA, refenmtoa .a 
contrnpnrtida nacional e aos racur�os do edw, j4 assaquradoa atrav'• do 
l\cordo c!Q li:mprdstill\0 n• 3173/BR. I 

Os recursos previatOI pan o J�o r;lo l���, no valor de R$
( ) , c:9',.-rerlo 1. conta do.s orçAmentos

do MMA-;--a�E1tado, e da Pr•f•ltura óo; , conformo 
detalhamento a aeguir: • 

f. 

5 

I 

i: 
; 

. ' 
� 



...
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RECURSOS MMA 

ATIVIDADE 
SUBATIVIDJ\OE 
ELeM. 0&: DESPESA 
NOTA EMPSNHO N" 1 
KMITIDA EM 
VALOR POR rONTE R$ 
NOTA OE EI'1PENHO , , 
EMITIDA 8M 
V�LOR POR PONT� 1 R$

EL�M. DE D�SPESA 
NOTA DE EMPENHO 1 
EMITIDA EM 
VALOR POR rONT� 1 R� 
NOTA DE EMPENHO 1 
EtUT I DA EM 
VALOR POR FONTK : R$ 

ELEM. DE OgSPF.SA 
NOT� DE EMPiiNHO 
EMITIDA EM 
VALOR POR fONTE R$ 
NOTA DE EMPENIIO 1 

EMITiDA EM 
V�R POR FONT� 1 R$ 

TOTAL SSTIMAOO PARA 
RSTE BXBRc!CIO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

�· 
t 

� 

04017010J2.J87 • Miib AMBIENTE/PNMA 
004 - PROJETOS og EXSCUCAÇÃO DESCENTRALIZADA 
3.40.39 - OUTROS SiRV.TERC. (PESSOA JURIDICA) 

' 
E 

- FONT8 110r (UNIÃO) 

- FONT8 014h (BIRD) 
r 

1 4540 . 51 - OBRAS K INSTALAÇOES
� 

- FONTi uot. (ONilOl 

J: 
• FONTi Olfr (BIRD)

t540.52 • EQUIP.E �rERIAL P�RMANENTi 

I R$ 

' 

FONTE�llOO (UNilO) 

r 
FONTE :0148 (BIRO) 

t 
• 

RECURSOS Dg CONTRAPARTIDA 

PONTE: 

·TOTAL 

FONTE 
TOTAL

ESTADO 
1 R$ 

PREFEITURA OE -----------­

: R$ 

RtCURSOS DOS EXECOTORB81 

JI'ONTE: 
TOTAL 

FONT&; 
TOTAL 

FONTE 
TOTAL 

FON'l'� 
TOTJo.L 

PRBFBITURA DE 
-----

1 R$ 

' R� 

R$ 

I R� 

6 

�. 

• 

I 
k 
l 
' 
� 

! 
r 
�. 
r 
� 
I 
' 
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A� despesas pr�via t as p�ra o ano �o 1996 seria e!etu�daa com 
recursos pr&viscoa nos orçamen to s do MMA e �a CONVENENTH para o ano de 
19!16, sendo que um Termo Aditivo indicará os c.-6ditoa e empenhos parA eua 
cobertura. !

I 

Parágrafo Pd m� iro - Os recursos rina nce i �o s de repon•abilidade do 
CONCED�NTE: •er:to repassado11 mediante a aprovaçl(o doa tarmo• 4eoc.�
Convênio, pela C!mara Municipal de : • 

Pu.iqra!o Segundo .• t veda(lo ao CONVENE�E tran$!er1r OfoJ recuraoe 
liberados pelo CONCli:DENTi, em part: e  ou todo, a qualquer órgiiQ nllo 
desc ri to no AIHtXO I e/ou conta que n&o a vincu'l.oda ao convênio, mesmo que 
� titulo do controle . . r 

L 
Parágrafo Terceiro - Os recursos fina.noeirbs de re�ponu.bilidade t;!o 
CONCEDENTE, p&ra a t ender o presente Convinio,1çuja aplicaç&o �et& lix•dA 
no Anexo I, parte integrante dc•�e Conv.nio, ser4o rcpaooados 4 
Preteitura Hun1cipal da apó• o recebimento do Tesouro 
Nacional, obedecida� as dlsposiçees oo� tivas a rag�lam�tarea 
re!erontes A trans!erincia de reeuraoa. 

Pu âgra to 

.

Qu a rto • o CONVEN!lNTE 1Mntt�4 um� Coot01 Eopoohl em i&nco 
Olicial I que pe rmanece rA vinculada JO corrênio, para regi stro du
operações financeiras dele decorrentes. . 

i 

Par4grafo Quinto • Tendo em vista o repass. dos recursos f�nanc�iros 
oriundos de tonta externa ter sistem�t:ica própria, o cronograma de 
desemboloo dos recuraos tin•nceiroa obeàcçtr4 A real ncceaaidada do
Programa . . 

I 
j � 

Par�grafo sexto - o aalc1o doo recursos l1berac1Ps pelo CONCli:DENTE, apl.lrAdo .. 
na diit:ii dQ e�xt1nr,An r1PRt,. r.nnvAntc, llevorA ;� � devolvido a coe�, oo pruo 
de os ( cinco ) dias contodo� da data de a xti�ç ! o. 

Par4grato Sétimo • OA r ecursos liberados �e lo CONCBOENTE apliçadoa 
pelolsl �xP.cutnr(ftO) e qlosadoc pelo CONCEOE�E i e o aold9 nAo recolhido 

. nos termos do ParágraCo Terc�itu d�ata ClA u o 4la, d aver�o acr dovolvidoc 
A (s) conta (si vinculad& (a) ao conv!nio e do CONCEDENTE, re$pecp.vamante, 
acresc1da de jucos,· contado do dia da aplicaç.t'o, receb imento ou extinç4o, 
at6 o dia de devoluçao, m�!• multa da 6t a.d (sais porcento ao anal. 

I 
' 

Parágra(o Oitnvo - Para fina da cA lcu lo dos juro&, dever4 s&r utiliz�d� 
a UNIDADE fiSCAL DE REFER�NCIA·UFIRI e no Çaso da sua ex�inç�o outro 
índice & Bar t ixado pelo Gove rno Federal, para igua l rin�lidad�. 

I 

CLÁOSUL� QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS R!CURSOS :NO MBRCADO FINANCEXRO 

Poderei o CONVENEN"TE aplicar o.s; recurSo$ repQ.!!aadoa pelo 
CONCEDENTE no mercado Cinanceiro, ob•erv&ndq o 8eguinte1 

r 

fl) u apHc�çOet •erllo !eitas atra"ée da instituiçJo banciria 
âctont:ora da conta corrente do ConvAnio , em Ç ítuloa dct re5ponaabil idade
du T�ljl.t�ll 'J 1� "'i ,.,M.l, cuja liCNidet n�o prr.- i 11rl�qua a coniOr.'\.li:"�C\ r1n nhjl"'t,r,� 
no• prazoa pac tuados , contorma la�i1laçlo e�pec!!ica1 

1 
!· 
;: 

I 

' 



b) os r�no1men�os u� L4is aplicoçõco eerlg ob�i�?rori�mAnto 
utilizados no objeto do r.onv8nio e sujeitos às mesmas condiçOes da 
prestações de contas; 

\..') Q_, \:C:CCitoO OlriÍ.�ncialõJ nnA r,.nfiim�nt08 de aOllCQÇ�O nO merc�do tindncel�O, n!o poue�c o_, comp�tadoo oomo �gnt•�poYcid4 �o
CONVENENT€. 

C�OSULA QUINTA · DA PR2STAÇlO DB CONTAS 

Fica o CO�VENENTE responsável pe ran t e ao CONCEO�NT�1 
apr��encar as pr•�taçOes d� conta• doa recursos recebidos na !arma e noa 
prazos abaixo descritos' 

a) COMPROVAÇÃO DE DESPESAS 00 CONV�NIO 

A comprovaçao das despesas do convênio será !eit4 
quinzen�lmentc atravás do formul�rio "DECLARAÇÃO DE GASTOS - SOE", em 
tr!s vias relacionando-se a� despes.ss teit�e no periodo . Assim, a cada 
dh 01 e 16 do mês o formulário "DECLARACAO DE GASTOS - SOE", deverá. 5er 
encaminhflciO à SAO/MMA em Brasília. 

b) RELATÓRIO F1SICO-FINru�CEIR0

o Rclat6rio F!sico-Flnanc•!iro das parcelas at�rá. apresent__ado na 
forma do iHt. 17, Par6gn�fo 2•, da Ins:::ruc;ao Normativa n• 2, de 19 de 
abril de 1993. O Relatório F!sico-Pinanceiro da primeira parcela dever4 
oer oncAm:.uh<v1<:' � SAO/MMA. quando da 6olicitac;ão da terc�:ira parcela,· o 

dn C1"!>j\J1'\dlt. f�r':''i::\B 'lu1i11"1do .. 1a :t'=·lleit.o-;:.:1� da q�a.rt.fl e. Z15tslm aueaos1Vr\mentlil 
at� � l1L�l!Ç�O f11al d&a p�tte1ob 

c) 51R�STAÇÃO D� CONTAS D·) CONV�NIO 

A prest ação de contas do Convên i o  deverá ser encaminhada a 
SAG/MMA até JO (trinta) dias após o término do Convênio ou no fim de cada 
exercício Eiscal na tó�ma au a!t. 20 e aeyuintes do Ine'����� Nor�acivA 
n• 2, d� l� de abril de 1993. 

Par�g�ato Primeiro • �l�m do9 documentos exigidos na legislação citada
dever!o compor a preetaç4o de contAs, os seguintes documentos&

a) 

0) 

C) 

cópia do c:ermo de aceitaç:lo de!initivo\ da obra, ao final 
t:i!.!tti, quonch 1 '"�trum�nt"o obietivar a Rx .. cuc4o c1e 
o'H'•t� o� •ocv�çc:ad d4 an911nhaaLe, 

t:tunpiovan1:• de reeolh�mwut.Gw do5 ,..ec.v.-eoe n:;6 A"J.1eadot. 
! cont a do CONCEDENTE. mediante emissão da Ol.li& de 
Recolhimento-GR: 

relat:6rio de execuç&o demonscrAndo & posição acuml.llad� 
dçé o meu do p�eetaçio d• �nntas; 

8 

' 



?'l-e/�a M �,Mo- de � 
ESTADO DE SÃO PAULO 

dl Demonstrativo de �icitAçOe� Homologada• a respectivas 
cOpia� do(s) despacho(s) adjudicatório(&) daa lid.taçOes 
ou juutiticativ• para auac di5p•nsAe, com rctpectivo 
embasamento lcgol. 

' 

P�r&grato Segundo - A  n!o apresentaçlo das : preseaçõea de conc a s • dos 
�e�atórios da Moni�oria nos prazos eacipul�doe, acarretar4 a auspensão 
da liberaçao da• parcelao de reeur•o• vincenda•, prevista• no Cronograma 
de Deeembolaol •t6 o aumpr i�ento da referi�• obrigaçlo . 

. 

ct..(OSO't.A SIXTA - DA lli:SCISlO 

o presente convênio somence poder4 eer rescindido, de comum 
acordo entre o CONCEDENTi e o CONVENRNTE ou�idAs a oce e o• EXECUTORES, 
mediante nocificaçao, com anteced6ncia mínima de 30 (trinta) dias, e 
a inda, na ocorrincia doa 5eguintel motivo•� 

n) !alta dt apreeentaç!o dos Re�atOrios de Monitoria e das 
PrescaçOes de Conta8 pela CONV!NENTB, no p�azo escabelecido; 

b) &�licaçao pela CONV.EiiENTS:, dos rec:urao& liberado, pelo 
CONCEO�N't'El '" '" ..lococa ... v4UU I.:I.JIU 1.1 tlc:auu <.h: Tl.a.l.l.allu.l/ 

c:) por iofraçlo de quAisquer de Cl&uaúlAa ou condiç�es 
eocabelec:idaa neste Instrumento. 

CLAUSULA sQTIMA - DA VIOANCIA 

O presente Convtlnio entrõir� em viior n!l daea de sua publicaç!o 
no oi�rio O!icial da " Oni&o e t indar' em ll �o dezembro de 1996. 

CI�OOUT,A nT'I'AV'- - DOD t\0110 
I 

Oo beno potrimoni�i• (equipa�entba • material permanoncel, 
adquiridos com rPcurAoa oriundo• deate Convên�o permanecertl.o eob o\ guarda 
e �ceponaabilidade do CONViNiNTi, du r ante � Vigência d�ate Il'liCrúmentQ. 

I 

P�t�9r�!o Primeiro - 1in�o o ConvAnio, obeatvado o fiel cumprimento do 
objeeivo ptoposto, sendo necoo�4rio •�••iura� • �nnt.inutrl�d� do projeto 
que •�•�da ao into�oeoe aoeie11 a a critério do Miniatro de Estado do 
Meio Ambience I doa Rocunoa H!dricoa o Ôll AmuOnia Legal, 01 bene 
patrimoniais ocima r•t•ridoa podar4o ••r doaôoa ao CONV�NiNTE.

P&r4grato Segundo • Sendo o Convt!nio re1cindl"'o por quaisquer doa motivoG 
J.ll'tivi:�to' niuJ ct�usula�t Sexta I bem como n!o tendo seu curso regulo r, oa 
bena p•trimonl�i� ac1ma ratar1doa aarao auepmat1camenee �•V•reldoe ao
COt4CEDSNTB. 

' 



)· íZ'"le/e4W'ta do- �;.u:o,
.,..,.�-::,...._:..·:;(ii ESTADO DE SÃO PAULO 

Cl.iO,SOLA NONA • DA »OB.LICAç.\0 

Incumbir4 ao CONCEDBNTB provideoçior, t �ua conta, a 
publicaçlo rl�ete Convênio, em extrato, no Oi6rio ariciAl dA UniAo, no 
prazo dG atf �o (vintel diae a partir do quinto di• dtil do mêo ••guinte 
ao de eua aasinetura. 

Ct.ÁtJSOLA DéCIMA - DO PRAZO DA !NTR.!GA DOS 'tR.\BALBOS 

O Helatório l'inal de Ex•cuç�o. re!a"•nta a exec:\lçlo deu 
atividades prevista• neste Convênio, ter4 en�regue no prazo �áximo de 30 
(trintal dias ap61 o t6rmino da vig!ncia do pre••nte Instrumento. 

C�OSULA DBCIMA·PRINBIRA • DA KXKCUÇlO 

� facultado ao CONCEDENTE, no ca.!:o do paralisaç&o parcial ou 
total das ar. i vic:1adei inerentes ao objeto do presence In8trumento, assumir 
a exocuçAo deGtas, para evitar a dcsconti��idado da implementação do 
Programa. · 

CL10SOLA OéCIMA•SEGUNDA • DA PARTlClPAÇAO NO� RBSDLTADOS DO$ TRABALHOS 

os resultado• t�cnicoe e todo e qualquer �esenvolvimento ou 
inovoçao tecnológico& decorrentes de tr•balhos realitados no &mbito do 
presente Conv�nio, serAo atribuídos ia partel convenente,, Gendo ved�d� 
a 8Ua di vu lgaçAo total ou pa.rci•l sem o con•a.ntimento pr�v1o e tortnAl do 
CONCSDENTE. I 

Par&gr&{o Primeiro • � vedada a utilização das 1nformaç0es e produtos 
mencionados no <:apur. desta Cl�usulA, em qualquer oucro escudo ou projt!ço, 

· Bem o pr,vio con.!e�timento do CONCBDBNT!. 

Par6grofo segundo - Fica aoacgurQdo AO CONCEDENTE o direito de uso, sem 

Onu$ adidonal, de toc:1o• oe produtos rosult�nt.elll d& oxocuç4o do objeco 
do pre$ante Instr�mento, mediAnt� lavratura'�e Acordo. 

CLÁOSULA D�Cl�·T2RCKIRA- DO OBRBNC�O.K FIBCALIZAÇ�O 

NOI t•�Oa da diapooto no a(t:, 671 da Lei n• O,GGQ, do �l de 
junho de 19931 alterada pela Lei n• 8.883, da OB de junho de 1994, será 

deaignaclo um rttpresr:ntante do Miniet�rio do Meio Ambience, doo lh'ICUr�os 

Hidticoo o d4 J\nuu.8ni• L.eg�l, pilr• Acompanhar .a Uel exocuçlo do preaGot• 

Convênio. 1 

o pre•ent.e Convtnio poderi �•r al�er3do � qu�lquor comro, de 

' 

comum acordo entre as parte•, mediante layraeura de Termo Ad t iv�o 

obad�cidAI u aieposiçOu legai e aplictvei� :l aapciai• · '
/A 

•n S A A f, 



P/Ze/edc-t/la cú ?1�pú de fl�«i� 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁCSOLA O�CIMA-QUINTA • DO fORO 

�ica aleito o foro da Justiça Federal, Seç�o Judici�ri& do 
Distrito Federal pau dirimir as d\lvidao ou queetOu oriunct.a da •xec�çlo 
deste Convênio. 

· 

B por ,evtaren� de acordo , aa partes assinam o presente 
InGtrumenco, em OJ (três) vias, de igual teor e torma p•ra que produza 
encre ai OQ leg!timos efeito• jur1�icoa na p�esança das teacemunhat, quo
tamb'm o aub5crevom. 

OUST�VO XRAQSt vV��A�VV.R AnRRTNHn 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DOS 

RECURSOS HÍDRICOS E DA 
AMAZÔNIA LEGAL 

PREFEITO MUNICIPAL OK -----------

PRESIOENTi: DE 

DIRETOR 

PRKSIOENTE DA. 

TE8'1'2KUN1�S 1 
CPPt 
c r, 

CPPt 
C.tt 

d4 ------ de 1995. 

GOVERNÃOOR DO ESTADO DE 

PRESIDENTE DA -------

DIRETOR -----

DIRETOR ------

11 

·, 

·: 
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